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LEI MUNICIPÀL N". 4.16812016

EMENTA: Dispõe sobre denominação de

Imóvel do Poder Público Municipal e da

outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO -
PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATM MUNICIPAL
decretou e este sanciona a presente Lei:

Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro d

ELIAS ALVES DE LIRA
Prefeito

Ruo Democritro Covolconli, 144 - Livromentro - Vitório de Sonto Ant6o - pE - CEp 55.ó I 2_O I O

Art. l" - Fica denominada de ESCOLÀ MUNIICPAL MARIA JOSE DE

SOUZA - IRMÃ ANUNCIADA, o prédio da Escola da Rede de Ensino Municipal,

que está sendo construída na Zona Urbana de Pirituba, Distrito de Vitória de Santo

Antão.

Art.2" - Fica o Chefe do.Poder Executivo Municipal autorizado a determinar a

confecção de placas e homenagens alusivas ao evento.


